
Correio Braziliense  •  Brasília, quinta-feira, 7 de maio de 2026 • Política • 5

PODER /

Moraes proíbe 
Alerj de soltar 
deputado

Além de manter a prisão de Thiago Rangel por corrupção e superfaturamento na educação, ministro determina que 
Assembleia Legislativa não recorra a artigo da Constituição fluminense que possibilitaria tirar o parlamentar da cadeia

O 
ministro Alexandre de Mo-
raes, do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), deter-
minou, ontem, a manu-

tenção da prisão preventiva do de-
putado estadual fluminense Thia-
go Rangel (Avante) e de outros seis 
investigados na quarta fase da Ope-
ração Unha e Carne, cuja operação 
foi deflagrada pela Polícia Federal 
(PF) na terça-feira. E afastou a pos-
sibilidade de aplicação do artigo 
102 da Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro, que prevê a permis-
são à Assembleia Legislativa do es-
tado (Alerj) de decidir sobre a pri-
são de seus integrantes. Para o ma-
gistrado, a imunidade parlamentar 
não pode ser utilizada como um 
“escudo protetivo” para organiza-
ção criminosa.

A prisão de Rangel é a terceira, 
nos últimos meses, por envolvi-
mento em esquema criminoso. An-
tes dele, o ex-presidente da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio 
(Alerj), Rodrigo Bacellar, foi levado 
à prisão por suposto envolvimento 
com o crime organizado. O primei-
ro a ir para a cadeia 
foi Thiego Raimun-
do dos Santos Silva, 
o TH Joias, que se-
ria o braço político 
da  lavagem de di-
nheiro do Coman-
do Vermelho.

Moraes se ante-
cipou à repetição 
do que ocorreu 
em 8 de dezembro 
passado, quando a 
Alerj revogou a pri-
são de Bacellar. Fo-
ram 42 votos “sim” 
pela soltura e 21 
“não” por manter 
a detenção. Ele ti-
nha sido preso em 
3 de dezembro pe-
la PF na mesma 
Operação Unha e 
Carne por suspei-
ta de de ter vazado 
informações sigi-
losas da Operação 
Zargun, deflagra-
da em setembro, 
em que TH Joias 
foi para a cadeia. A 
Assembleia Legis-
lativa amparou-se 
no mesmo artigo 
102 para atropelar 
a decisão do minis-
tro, que, à época, também deter-
minou o afastamento de Bacellar 
da presidência da Alerj.

“Não é razoável, proporcional 
e adequada a aplicação automáti-
ca de sua literalidade quando (...) 
tem sua natureza desvirtuada pa-
ra a perpetuação de impunidade 
de verdadeiras organizações crimi-
nosas infiltradas no seio do Poder 
Público”, enfatiza Moraes.

Bacellar voltou a ser preso em 27 
de março pela PF, em casa, em Tere-
sópolis, na Região Serrana do Rio de 
Janeiro, em novo mandado expedi-
do por Moraes. Dias antes, o ex-pre-
sidente da Alerj tinha sido cassa-
do pelo Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) por ter relação com o mesmo 
escândalo que resultou na perda de 
mandato e inelegibilidade do ex-go-
vernador Cláudio Castro (PL).

Imunidade e impunidade 

A prisão preventiva de Rangel foi 
decretada em atendimento a pedido 
da PF e da Procuradoria-Geral da 
República (PGR). Além do depu-
tado, foram presos Luiz Fernan-
do Passos de Souza, Rui Carva-
lho Bulhões Júnior, Marcos Au-
rélio Brandão Alves, Júcia Go-
mes de Souza Figueiredo, Fábio 
Pourbaix Azevedo e Vinícius de 

Almeida Rodrigues.
A decisão também impôs o afas-

tamento de Rangel da função pú-
blica. Foram cumpridos mandados 
de busca e apreensão em 21 ende-
reços indicados.

Moraes destacou a necessidade 
de rediscutir o alcance da imunida-
de parlamentar estadual. Segundo 
a decisão do ministro, houve uma 
“degeneração institucional” no uso 
desse direito: em 13 prisões de par-
lamentares estaduais por infrações 
sem relação com o mandato, 12 fo-
ram afastadas pelas respectivas as-
sembleias legislativas. 

“O Supremo Tribunal Federal (...) 
deve reanalisar seu alcance, pois ho-
je está sendo aplicada mesmo às in-
frações penais sem qualquer relação 
com o exercício do mandato, inclu-
sive participação de parlamentares 
estaduais em organizações crimino-
sas”, afirma na decisão.

O ministro cita que o sistema 
atual tem gerado “total impunida-
de”, impulsionando candidaturas 
de membros de facções crimino-
sas que buscam o foro parlamen-
tar como garantia de liberdade. O 
ministro reforça que as prerroga-
tivas não podem se tornar um áli-

bi permanente pa-
ra proteger quem 
não exerce função 
em benefício da so-
ciedade.

Moraes solici-
tou ao  presidente 
da Primeira Turma 
do STF, ministro Flá-
vio Dino, a convoca-
ção de sessão virtual 
para referendar sua 
decisão sobre o im-
pedimento de  utili-
zação  do  artigo da 
Constituição flumi-
nense em casos en-
volvendo corrupção.

Pedido negado

Rangel faz par-
te do mesmo gru-
po político de Cláu-
dio Castro e do ho-
je presidente da As-
sembleia Legisla-
tiva, Douglas Ruas 
(PL). Em 24 de abril, 
o ministro Cristiano 
Zanin, do STF,  ne-
gou pedido da Alerj 
para que Ruas assu-
misse o governo flu-
minense interina-
mente. A solicita-

ção  baseava-se na eleição do de-
putado para o comando da Casa, 
em 17 de abril, o que, para a Mesa 
Diretora do Legislativo estadual, 
configuraria um “fato novo” que 
alteraria a linha de sucessão após 
a renúncia de Castro. O ministro, 
porém, argumentou que é preciso 
esperar a decisão sobre o formato 
de eleição para que o governador 
interino complete o atual mandato.

O grupo político de Castro pre-
tende fazer de Ruas governador 
interino e candidato em outubro, 
mas esbarra no STF. A fim de ana-
lisar o acórdão da decisão do TSE 
que tornou  ex-governador flumi-
nense inelegível por abuso de po-
der político e econômico nas elei-
ções de 2022, Dino suspendeu a 
sessão que decidia o formato de 
eleição no Rio de Janeiro. Quan-
do da interrupção do julgamento, 
estava 4 x 1 para o pleito indireto 
no governo fluminense. O minis-
tro tem 90 dias para apresentar o 
voto e o julgamento ser retomado.

O  governo fluminense vem 
sendo conduzido pelo desembar-
gador Ricardo Couto, presiden-
te do Tribunal de Justiça (TJ-RJ). 
Desde que assumiu, ele promo-
veu 1.568 exonerações na máqui-
na do estado de indicados pelo 
grupo de Castro.
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Não é razoável, 
proporcional 
e adequada 
a aplicação 
automática de 
sua literalidade 
quando (...) tem 
sua natureza 
desvirtuada para 
a perpetuação 
de impunidade 
de organizações 
criminosas 
infiltradas no seio  
do Poder Público”

Trecho da decisão  

do ministro Alexandre 

de Moraes

Rangel (de barba) faz parte do grupo político do ex-governador Cláudio Castro, que teve o 3º deputado preso
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Data:
07 de junho
(domingo)

Horário:
a partir das 9h

Local:
Pistão Sul

em frente ao
Taguatinga Shopping

Em comemoração ao aniversário de
Taguatinga, o Correio Braziliense lança a

1ª edição da Marotinga.

Corrida infantil para crianças de 3 a 12
anos, com muita diversão e momentos

em família


